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O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
no parecer jurídico, 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER 
Auxili ar de Serviços de Limpeza, 
4001,  três meses de licença prêmio, por não haver se afastado de suas funções neste 
Município,  no período de 14 
com a Lei 029/2003, artigo 125 § 3º, para serem usufruídas em época oportuna.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 30  de
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PORTARIA  Nº 330 / 2016 

JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e com base 

ONCEDER  à Servidora Pública Municipal Maria Lucia de Oliveira,   
ar de Serviços de Limpeza,  portadora do RG. nº  9.841.112

,  três meses de licença prêmio, por não haver se afastado de suas funções neste 
 de fevereiro de 2011  a 13 de fevereiro

com a Lei 029/2003, artigo 125 § 3º, para serem usufruídas em época oportuna.

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

se as disposições em contrário. 

de agosto  de 2016. 

JOSE DE JESUS IZAC 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

1458 

, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, 
que lhe são conferidas por lei e com base 

Maria Lucia de Oliveira,   
112-7-SSP/PR, sob o nº 

,  três meses de licença prêmio, por não haver se afastado de suas funções neste 
fevereiro de 2016, de acordo 

com a Lei 029/2003, artigo 125 § 3º, para serem usufruídas em época oportuna. 

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 


